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Câmara Municipal de João Pessoa 
Casa Napoleão Laureano 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR 

QUADRO RESUMO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000038/2026  

DISPENSA Nº 01/2026  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de 
materiais de consumo do gênero alimentício, com vistas a garantir a devida 
reposição de estoque e manutenção das atividades administrativas da Câmara 
Municipal de João Pessoa-PB, compreendendo o fornecimento de açúcar, adoçante, 
café, chá e leite em pó, conforme condições, especificações, quantidades e 
estimativas de preços estabelecidas neste aviso e conforme descrição detalhada no 
Termo de Referência da presente contratação. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

R$ R$ 26.447,95 (vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e 
cinco centavos) 

CONTATOS, INFORMAÇÕES E E-MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO 

As informações que norteiam a presente dispensa e seus anexos estão publicados no 
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Diário Oficial desta Casa Legislativa 
(https://joaopessoa.pb.leg.br/licitacoes/), para acesso e download por qualquer 
interessado. 

As propostas e documentos de habilitação, bem como dúvidas e esclarecimentos, 
deverão ser enviados ao email cpl@cmjp.pb.gov.br. 
 
Prazo de envio de propostas: até o dia 13 de fevereiro de 2026. 
 
LEGISLAÇÃO UTILIZADAS 

Artigo nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e artigo 11 do Ato da Mesa 
Diretora nº 09/2024 desta Casa Legislativa. 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://joaopessoa.pb.leg.br/licitacoes/
mailto:cpl@cmjp.pb.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA leva ao conhecimento dos 

interessados que realizará, mediante sua Agente de Contratação, designado pela 

Portaria n° 36/2025 de 28 de janeiro de 2025, dispensa de licitação do tipo Menor 

Preço por item, objetivando a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de material administrativo, com vistas a garantir a devida reposição de 

estoque e manutenção dos trabalhos administrativos da Câmara Municipal de João 

Pessoa-PB, conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Ato da Mesa Diretora nº 09/2024 desta Casa 

Legislativa e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste documento. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de 

materiais de consumo do gênero alimentício, com vistas a garantir a devida 

reposição de estoque e manutenção das atividades administrativas da Câmara 

Municipal de João Pessoa-PB, compreendendo o fornecimento de açúcar, adoçante, 

café, chá e leite em pó, conforme condições, especificações, quantidades e 

estimativas de preços estabelecidas neste aviso e conforme descrição detalhada no 

Termo de Referência da presente contratação. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.​Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que enviem a proposta de preços e os 

documentos de habilitação em até 03 (três) dias úteis da publicação do aviso da 

Dispensa, através do email cpl@cmjp.pb.gov.br.  
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2.2. A Lei Complementar n. 123/2006 confere tratamento diferenciado e simplificado 

à participação de ME e EPP e deve ser obrigatoriamente aplicada nas contratações da 

Administração Pública.       

2.2.1. Na presente contratação será conferido tratamento diferenciado, reservando: 

I - a exclusividade na participação do certame às microempresas e 

empresas de pequeno porte, caso o valor de referência do lote/item fique em 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na forma como dispõe o inciso I do artigo 

48, da Lei Complementar n.º 123, de 2006; 

 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.3.2. Que não atendam às condições deste documento e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

2.3.5. Que estejam sob falência; 

2.3.6. Em consórcio, tendo em vista tendo em vista que estas empresas passariam a 

ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves 

repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com os Poderes 

Legislativo e Executivo municipais, caso tal empresa, porventura, venha a ter os 

seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de 

dívidas, ao tempo que tal vedação no presente procedimento licitatório não limitará 

a competitividade; 
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2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

2.3.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.3.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

deste documento, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista. 

 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.10 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.5. Como condição prévia para participação nesta Dispensa, a licitante ratifica que:  

 

2.5.1. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas nesta Dispensa e seus 

anexos; 

2.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos nesta Dispensa e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências pleiteadas por esta 

Casa Legislativa; 

2.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 

1998. 

 

3 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

3.1. ​ O licitante deverá enviar sua proposta conforme modelo disponibilizado pela 

Câmara Municipal de João Pessoa/PB. 

 

3.2.​ O licitante deverá indicar: 

 

3.2.1.  Valor unitário do objeto desta licitação; 

3.2.2.  Valor total do objeto desta licitação; 

3.2.3.  Identificação da empresa (CNPJ, nome, endereços físico e eletrônico); 
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3.2.4.  Identificação da pessoa física do responsável pelas informações (nome, 

CPF e assinatura). 

 

3.3. ​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

3.3.1. A empresa não poderá oferecer proposta superior ao estabelecido 

previamente no Termo de Referência.  

 

3.4. ​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

3.5.​ Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

3.6. ​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos. 

 
3.7. ​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data 
de sua apresentação. 

 
4 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

4.1. Encerrada a etapa de envio de Propostas, a Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

documento e em seus anexos. 

 

4.1.1. Caso uma empresa vier a apresentar mais de uma proposta no prazo cabível, 

será válida a mais recente. 

 

4.2. Será desclassificada a proposta que: 

 

4.2.1. Contiver vício insanável; 

4.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de 

Referência; 

4.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.2.5. Apresentarem desconformidade com exigências deste documento ou seus 

Anexos. 

 

4.3. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

4.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação 

verificará a habilitação da empresa, observado o disposto neste documento. 

 

5 – DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. As empresas deverão encaminhar a documentação relacionada no item 17 do 

Termo de Referência anexo para fins de habilitação. 
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5.1.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

deste Termo. 

5.1.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação.   

5.1.3. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

5.1.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Termo de Referência, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

5.1.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste termo. 

5.1.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Termo, 

o licitante será declarado vencedor.  

 

6 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA DISPENSA  

 

6.1. O resultado final desta dispensa de valor será publicado no Diário Oficial e no 

site da Câmara Municipal de João Pessoa (https://joaopessoa.pb.leg.br/licitacoes/). 
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7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. Após a análise do menor preço e devidamente habilitada a empresa vencedora, o 

processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar o processo por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação do processo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar o processo. 

 

7.2. Integram este documento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 

 

João Pessoa/PB, 06 de fevereiro de 2026 

 

 

 

SANDRA MARIA BARBOSA PONTES 
Agente de contratação 

 

 


